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Ilustríssimo Senhor Everson Luciano Germiniano da Silva - Presidente da 

Comissão Especial de Licitação da Superintendência Estadual de Compras e 

Licitações do Estado De Rondônia –  SUPEL. 

 

 

 

 

  

Processo eletrônico n° 0042.244886/2020 -67 -  Concorrência Pública nº 

007/2020/CEL/SUPEL/RO.  

 

PNA PUBLICIDADE LTDA ("PNA DIGITAL"), pessoa jurídica de 

direi to privado , inscri ta regularmente no CNPJ sob o n° 04.746.016/0001-07, sediada 

na Rua Brasíl ia ,  n° 2930, bairro São Cristóvão, em Porto Velho/RO, CEP 76804 -070, 

cujos documentos de constituição e regularidade já foram apresentados em fase de 

habil i tação da Concorrência,  por meio de seus procuradores in  f ine  f irmados, ut 

instrumento de procuração em anexo [doc.  01],  com endereço profissional  localizado 

na Rua Senador Álvaro  Maia,  n° 1366, bairro Olaria,  nesta Capital ,  e-mai l 

contatoadvcmc@gmail .com, vem à conspícua presença de Vossa Senhoria, com 

fundamento no artigo 109, § 3°, da Lei Federal  n° 8.666/93 , apresentar  suas 

CONTRARRAZÕES ,  ao Recurso Administrat ivo interposto pela  AGÊNCIA 

NACIONAL DE PROPAGANDA LTDA ,  protocolado  em 16.04.2021, e o faz 

segundo as razões fát icas e jurídicas a seguir delimitadas.  

 



 

 

1 –  BREVE ESCORÇO DOS FATOS.  

1. A l ici tante Agência Nacional  de Propaganda LTDA apresentou "Recurso 

Administrativo" em face da decisão da Comissão de Lici tação que Habil i tou a 

Recorrida PNA Publicidade nos autos da Concorrência Pública em estudo, cujo objeto 

é a " contra tação de  agência de  propaganda para pres tação de  servi ços  t écn icos  de  publi c i dade [. . . ] 

para atender o Super in tendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Adminis trat ivos -  

SUGESP".  

2. Nessa act io ,  sustentou a Recorrente que a Habil i tação da Recorrida foi 

indevida, eis que está  se apresentou no certame como sendo enquadrada  como EPP, 

quando na rea lidade seu faturamento demonstra que não pertence a tal categoria , o 

que descambou, no seu entendimento, na prát ica de ato fraudulento ao certame que 

resultaria  na anulação da referida habil i tação.  

3. Disse ainda na peça recursal que não foi apresentado pela  Recorrida 

documento hábil  que demonstrasse que ela  não responde a nenhum processo 

fal imentar,  porquanto outra causa que levaria a sua desclassificação.  

4. Por ter sido regularmente notificada, vem a Recorrida apresentar suas 

Contrarrazões,  conforme segue abaixo.  

 

2 –  DO MÉRITO DAS CONTRARRAZÕES.  

2.1 –  Da suposta declaração falsa .  

5. A Recorrente sustentou no recurso em debate que “a l i c i tante  PNA 

PUBLICIDADE deve  ser  inabi l i tada da l i c i ta ção porque,  de  manei ra equivocada e  quiçá  de  má -

fé ,  em mais uma tenta tiva desesperada de vencer a Concorrênc ia Públ ica n º 

007/2020/CEL/SUPEL/RO a qualquer  custo,  dec larou -se como Empresa de  Pequeno Port e  

 



 

 

(EPP) mesmo não sendo esta a  sua real idade f i s cal  e soci etária.  Ou seja ,  apresentou dec laração 

fa lsa com o intu ito de  fraudar a l i c i tação e obter  possíve l  vantagem para se sagrar vencedora.”  

6. Constou ainda no recurso em estudo que “contextualizando os  fatos  que 

ensejam o provimento deste  Recurso Adminis tra t ivo,  com a consequente  inabi l i tação da l i c i tante 

PNA PUBLICIDADE, tem-se que es ta se  autodeclarou como per tencente à cat egoria de Empresa 

de Pequeno Porte (EPP), em atend imento ao  i t em 8.5 do Edi tal .  É o que diz a dec laração de f l .  

87 do seu Invólucro nº 5 –  Habil i ta ção ( . . . ) .”  

7. Ainda segundo a narrativa fática contida no recurso ora impugnado, tal  

declaração é considerada fraudulenta pela Recorrente,  em razão da Recorrida 

atualmente não estar enquadrada como EPP, pois auferiu rendimento bruto no ano 

de 2020 superior a quatro milhões e oitocentos mil  reais,  ou mais precisamente, 

alcançou o patamar de R$ 4.963.581,53 (quatro milhões,  novecentos e sessenta e três 

mil ,  quinhentos e oitenta e um reais e cinquenta e três centavos) de receita bruta,  o 

que lhe alça no grupo de empresa de médio porte.  

8. Em razão disso, concluiu a Recorrente que “a dec laração fa l sa por part e da 

l i c i tante  PNA PUBLICIDADE, emitida com a f inal idade de auf eri r indevidamente benef í c i os  

da Lei  Complementar nº  123/2006,  é  conduta  i l í c i ta  que deve  s er  r eprimida e  sancionada com a 

sua inabi l i tação no processo l i c i ta tório,  independentemente de ter havido ou não obtenção de  

vantagem por tal  dec laração. Trata -se de i l í c i to  administ rativo cuja sanção se deve impor por 

condi ção de  jure,  não havendo re lação com os e fe i tos produzidos por ta l  dec laração. A i l i c i tude 

está  na fal sidade ,  não no bene f í c i o,  que seria ,  no caso,  mero exaurimento da conduta i l í c i ta .”  

9. Pois bem. De início importante destacar que a  Recorrida não prat icou  

qualquer ato “desesperado” visando vencer a l icitação, como deselegantemente foi 

sustentado pela  Recorrente  em sua peça recursal  [“mais uma tentativa desesperada de 

vencer a Concorrênc ia Pública n º 007/2020/CEL/SUPEL/RO a qualquer  custo  ( . . . )”].  

10. Ao revés, toda a sua conduta perante este certame foi pautada na mais 

estrei ta legalidade e boa-fé,  pois sempre tratou as demais concorrentes e os servidores  



 

 

públ icos que laboraram neste p rocesso l icitatório com todo o respeito que o caso 

requer.  

11. Nenhum recurso administrativo foi  proposto pela Recorrida nestes 

autos, nem muito menos foi interposto qualquer ação perante o Poder Judiciário ou 

representação em sede de Tribunal  de Contas ,  visando colocar em cheque a conduta 

de qualquer servidor que atuou neste certame, ou quiçá,  perante os ombros de 

qualquer empresa concorrente, como lamentavelmente fez a  Recorrente.  

12. A Recorrida venceu a l icitação pelo simples fato de ter apresentado a  

melhor proposta técnica. Todos os seus esforços foram concentrados nisso, e não 

visando criar teses absurdas para vencê -lo no tapetão, como fez a Recorrente . Simples 

assim!  

13. Aliás,  quem de fato vem propondo os mais variados recursos 

administrativos peran te este procedimento e ações judicia is respectivas é a própria 

Recorrente , que a todo instante  tenta lançar a ideia de que ouve fraude neste certame, 

atribuindo conduta irregular a os servidores que aqui laboraram.  

14. Isso sim é conduta desesperada e desr espeitosa, seja  em relação a 

própria Recorrida ou aos servidores públ icos com atribuições perante este 

procedimento, ainda mais levando em consideração que todos os seus recursos 

administrativos foram improvidos, e a l iminar por ela  buscada por meio do Mandado 

de Segurança n.  7024361-38.2021.8.22.0001, de igual  forma foi  indeferida .  

15. Voltando ao ponto objeto deste recurso. Ao contrário do que sustentou 

a Recorrente,  não houve fraude alguma  neste processo l ic itatório , nem muito menos 

benefício direcionado a quem quer que seja .  

16. Explica-se.  É certo que a receita bruta auferida pela Recorrida no ano 

de 2020 foi  de fato R$ 4.963.581,53 (quatro milhões, novecentos e sessenta e três mil ,  

quinhentos e oitenta e um reais e  cinquenta e três centavos) .  



 

 

17. Também é certo que para fins de enquadramento da empresa na 

condição de EPP, exige-se que seu faturamento não tenha ultrapassado a importância 

de R$4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil  reais)  no ano-calendário,  

conforme est ipula a norma cogente contida no art.  3°,  inciso II, da LC n. 123/06:  

Art .  3 º  Para os efei tos desta Lei Complementar ,  cons ideram-se  

microempresas ou empresas de  pequeno por te ,  a  soc iedade empresár i a ,  a  

soc iedade s imples ,  a  empresa  ind iv idua l  de  re sponsabi l idade l imi tada e  o 

empresár io a  que se  re fere  o  ar t .  966 da Le i  n o  10 .406 ,  de  10 de jane iro de 

2002 (Código C iv i l ) ,  devidamente  reg i str ados  no Reg i stro  de Empresas  

Mercant i s  ou no Regi st r o  Civ i l  de  Pessoas Jur íd icas ,  conforme o caso,  desde 

que :  

( . . . )  

II  -  no caso de  empresa  de pequeno por te ,  auf i ra ,  em cada  ano-ca lendár io,  

rece i ta  bru ta  super ior  a  R$  360.000,00  ( trezentos  e  sessenta  mi l  rea i s )  e  

igual  ou infer ior  a  R$ 4.800 .000,00 

(quatro milhões  e oi tocentos  mil  rea is ) .  

18. Todavia, mesmo assim, há peculiaridades  na presente hipótese que 

demonstram que a declaração apresentada perante essa r .  Comissão, sobre o 

enquadramento da Recorrida como EPP, é plenamente valida e regular .  

19. Isso porque os §§9° e 9°-A, do art .  3°, da LC n. 123/06, estipula que o 

desenquadramento da empresa na condição de EPP, caso seu faturamento ultrapasse 

o teto legal ,  deverá ser efetivado no mês seguinte a  quebra do teto,  salvo se tal 

ultrapassagem for no percentual inferior a 20% (vinte por cento) do teto .  Nesta 

hipótese a  conduta administrativa de desenquadramento deverá ser praticada pela  

empresa somente no ano-calendário seguinte .  Veja-se o que dispõe os referidos 

diplomas legais ,  naquilo que interessa :  

Art .  3º  Omis s i s .  

( . . . )  

§ 9º  A empresa  de  pequeno por te  que ,  no ano-calendár io ,  exceder  o l imite  

de receita bruta anual  previsto no inciso II  do  caput  deste art igo f ica 

excluída,  no mês subsequente  à  ocorrência do excesso,  do tratamento 

jur íd ico diferenciado previsto nesta  Lei Complementar ,  inc lu ído o   

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art966
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art966


 

 

 

regime  de que tra ta  o  a r t .  12 ,  para  todos  os  efe i tos lega i s ,  re ssa lvado o 

d isposto nos §§ 9 o -A,  10 e  12 .  

§ 9o -A.   Os efe itos da  exclusão prevista no § 9 o  dar-se-ão no ano-

calendár io subsequente se  o  excesso ver if icado em relação à  receita 

bruta não for  super ior  a  20% (v inte por  cento) do l imite re fer ido no 

inciso II  do caput .  

20. Na hipótese em debate como foi aufe rido pela Recorrida no ano-

calendário de 2020 o montante de  R$ 4.963.581,53  (quatro milhões,  novecentos e 

sessenta e três mil ,  quinhentos e oitenta e um reais e cinquenta e três centavos) de 

receita bruta, signif ica que não foi ultrapassado a porcentagem de 20% (vinte por 

cento) sobre o teto ,  que na hipótese representaria a  importância de R$ 5.760.000.00 

(cinco milhões e setecentos e sessenta mil reais) .   

21. Dessa forma, percebe-se que a Recorrida se enquadrou no permissivo 

disc iplinado no § 9° -A, do art.  3°, da LC n. 123/06, pois no ano -calendário de 2020, 

apesar de ter ultrapassado o teto disciplinado no art.  3°,  inciso II,  não estourou o 

l imite de 20% sobre tal valor, o que lhe concedeu a benesse de providenciar sua 

exclusão somente no ano-calendário posterior ,  no caso o de 2021, que ainda está 

em curso .  

22. Aliás,  a  própria escrituração contábi l  da Recorrida, relativo ao ano -

calendário de 2020, em que seria  possível se averiguar com exatidão qual  foi  o valor 

por ela auferido no respectivo calendário,  somente foi  encaminhado a  Receita Federal  

no dia 15.06.2021 ,  tendo em vista  a  prorrogação do prazo ocasionado pela pandemia 

que ainda assola este lado do poente, conforme descreve a Instrução Normativa n. 

2023, de 28.04.2021  (doc. 02):  

Prorroga o prazo de entrega  da  e scr i turação contáb i l  Digi ta l  (ECD) 

referente  ao ano -ca lendár io  de  2020 .  

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ,  no 

uso da atr ibuição que lhe  confere  o inc i so III  do ar t .  350 do Regimento 

Interno da Secretar ia  Espec ia l  da  Rece i ta  Federa l  do Bras i l ,  aprovado pe la  

Por tar ia  ME nº  284 ,  de  27 de ju lho de 2020 ,  e  tendo em vi sta  o d i sposto no 

§  3º  do ar t .  11  da Le i  nº  8 .218 ,  de  29 de  agosto de 1991 ,  no ar t .  16 da  Le i  

nº  9 .779 ,  de  19 de jane iro de 1999,  no ar t .  2º  do Decreto nº  6 .022,  de  22 de  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art12
http://www.portaltributario.com.br/guia/escrituracao.html
http://www.portaltributario.com.br/guia/escrituracaocontabildigital.htm


 

 

 

jane iro de  2007,  e  no ar t .  5 º  da  Ins trução N ormativa  RFB nº  2 .003,  de  18  

de jane iro de  2021 ,  re solve :  

Ar t .  1 º  O prazo f ina l  para  transmissão da  escr i turação contábi l  Digi ta l  

(ECD) previ sto no a r t .  5 º  da  Ins trução Normativa  RFB nº  2 .003,  de  18  de 

jane iro de 2021 ,  referente  ao ano -ca lendár io de  2020 ,  f ica  pror rogado,  em 

caráter  excepc iona l ,  para  o ú l t imo d ia  ú t i l  do mês  de ju lho de 2021 .  

Parágrafo único .  Nos casos de  ext inção,  incorporação ,  fusão e  c i são tota l  

ou parc ia l ,  a  ECD previ s ta  no § 3º  do ar t .  5 º  da  Instrução Normativa  RFB 

nº  2 .003 ,  de  2021 ,  referente  ao ano -ca lendár io de  2021,  deverá  ser  entregue :  

I  -  se  o evento ocorrer  no per íodo compreendido  entre  jane iro a  junho,  a té  

o ú l t imo d ia  ú t i l  do mês de ju lho de 2021;  e  

I I  -  se  o evento ocorrer  no per íodo compreendido entre  ju lho a  dezembro, 

a té  o ú l t imo d ia  ú t i l  do mês  subsequente  ao do evento.  

Ar t .  2º  Esta  Inst rução Normat iva  entra  em vigor  na da ta  de  sua  publ icação 

no Diár io  Of ic ia l  da  União .  

23. Repita-se : na hipótese,  tal  protocolo ocorreu no dia 15.05.2021 ,  

conforme comprova o recibo que segue em anexo (doc.  03).  

24. E o arquivo de ta l documento perante a junta comercial ocorreu 

somente no dia  24.05.2021  (doc. 04).  

25. Portanto,  ao tempo em que houve a declaração da Recorrida em relação 

ao seu enquadramento como EPP (01.06.2021 ) ,  conforme citado na peça recursal ,  e la 

ainda ostentava a condição de pequena empresa,  até porque não houve tempo hábi l 

de efetivar o seu desenquadramento perante a receita  e  a junta comercial .  

26. Noutros termos, como não teve tempo hábil de efetivar o 

reenquadramento perante a junta comercial ,  não t inha como a Recorrida declarar  

perante o certame que não era EPP. Perceba-se que esse desenquadramento não 

ocorre de ofício ; depende de ato voluntário da empresa,  que somente pode ser 

auferido quando apresentado o balanço, que ocorreu somente em final do mês de 

maio de 2021.  

 

http://www.portaltributario.com.br/guia/escrituracao.html
http://www.portaltributario.com.br/guia/escrituracaocontabildigital.htm
http://www.portaltributario.com.br/guia/cisao_fusao_incorp.html
http://www.portaltributario.com.br/guia/cisao_fusao_incorp.html
http://www.portaltributario.com.br/guia/escrituracaocontabildigital.htm


 

 

27. Em termos objet ivos a  l ici tação não era destinada apenas a ME e 

EPP ,  e sim para empresas com capacidade de assegurar a execução do contrato e um 

faturamento mínimo acima de 1 milhão de reais.   

28. A declaração de EPP foi feita pela própria empresa com base na 

certidão da Junta Comercial que ainda não foi alterada ,  sem dolo ou má-fé ,  e 

sem que a licitante tivesse auferido qualquer benefício com tal declaração .  

29. A prova da inexistência  de dolo é que a própria Recorrida juntou na  

l icitação o seu balaço registrado no f inal de mai o,  sendo os valores de seu 

faturamentos bruto e l íquido do conhecimento de todos .  

30. Portanto, ao contrário do que alega a Recorrente , a  declaração não é 

falsa, está l ivre de dolo e má -fé, e não teve a menor importância no processo, pois 

não trouxe benefício algum à l ic itante; não a colocou em vantagem em relação às 

concorrentes,  já  que serviria apenas,  conforme o edital ,  para conceder mais prazo 

para apresentação de documentos, se fosse necessário, benefíc io esse que não foi 

uti l izado e que em nada interfere no resultado geral  do procedimento l icitatório, nem 

na idoneidade ou na reputação e qual ificação técnica da agência que venceu todas as  

cinco etapas da l ic itação.  

31. Logo, haveria  fraude caso a declaração tema do recurso ora refutado 

constasse a  Recorrida como não enquadrada na condição de EPP.  

32. Importante esclarecer que a todo instante sustenta a Recorrente em sua  

peça recursal que a Recorrida “supostamente” fraudou a l ici tação,  com a apresentação 

de declaração falsa  de enquadramento na condi ção de EPP, visando angariar os 

benefícios da LC n. 123/06 ,  que estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno 

porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distri t o Federal  e dos 

Municípios.  

 



 

 

33. Todavia, não aponta ou demonstra qual benefíc io foi galgado pela 

mesma.  

34 .  Ora, os “supostos” benefícios concedidos a  EPP em sede de processo 

licitatório  estão disciplinados nos arts.  42 usque  49, da LC n.  123/06.  

35. E nenhum benefício advindo deles favoreceu a Recorrida.  

36. Primeiro porque a Recorrida apresentou sua regularidade fiscal e 

trabalhista antes da habilitação ,  e  não por ocasião da assinatura do contrato,  

conforme estabelece a regra disposta nos arts.  42 e 43 ,  ambos da LC n. 123/06.  Veja -

se:  

Art .  42 .   Nas l ic itações  públ icas ,  a  comprovação  de  regu lar idade  f isca l  e  

traba lh is ta  das  microempresas  e  das  empresas  de  pequeno 

porte  somente será  ex igida  para  efe ito  de ass inatura  do contrato.  

Art .  43 .   As mic roempresas  e  as  empresas  de  pequeno  porte ,  por  

ocas ião  da  part ic ipação em  certames  l ic itatór ios,  deverão apresentar  

toda a documentação exigida  para  e fe ito  de comprovação de 

regular idade f iscal  e  trabalhis ta,  mesmo que es ta  apresente  a lguma 

res tr ição .       

37. Segundo, não ocorreu qualquer empate no julgamento das 

propostas ,  que pudesse de a lguma forma ser concedido a Recorrida os benefícios do 

desempate estipulados nos arts.  44 e 45 do mesmo diploma legal :  

Art .  44.   Nas l ici tações  será asse gurada,  como cri tér io de desempate,  

preferência de contratação para as  microempresas e empresas de 

pequeno por te.  

( . . . )  

Ar t .  45 .  Para  e fe i to do d isposto no  ar t .  44 desta  Le i  Complementar ,  

ocorrendo o empate,  proceder -se-á da seguinte  forma :  

( . . . )  
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38. Terceiro,  a Recorrida não emitiu nenhuma cédula de credito  que 

possui frente a órgãos públicos visando garantir  o contrato, conforme regra disposta 

no art.  46 da norma em re ferência:  

Art .  46 .   A microempresa  e  a  empresa  de  pequeno por te  t i tu l ar  de  d ire i tos 

cred i tór ios decorrentes de  empenhos l iquidados por  órgãos e  ent idades da  

União,  Estados,  Dis tr i to Federa l  e  Munic ípio não pagos em a té  30 ( tr in ta)  

d ias  contados da da ta  de  l iqu idação  poderão emit ir  cédula de crédito 

microempresarial .  

39. Por fim, a presente l ici tação não foi direcionada apenas e tão 

somente para optantes da sistema EPP ,  para que pudesse a Recorrida ser 

beneficiada com as disposições contidas nos arts.  47 a 49 do refer ido diploma legal:  

Art .  47 .   Nas contratações públ icas da  admini s tração d ire ta  e  indire ta ,  

autárquica  e  fundac ional ,  federa l ,  es tadua l  e  munic ipa l ,  deverá ser 

concedido tratamento diferenciado e s impl if icado para as  

microempresas e empresas de pequeno port e objet ivando a promoção 

do desenvolv imento econômico e social  no âmbito municipal  e 

regional ,  a  ampl iação da ef ic iênc ia  das pol í t ica s  públ icas e  o incent ivo à  

inovação tecnológ ica .                 

Parágrafo único .   No que d iz  respe i to às compras públ icas ,  enquanto não 

sobrevie r  legi s l ação estadual ,  munic ipa l  ou regulamento espec í f ico de cada 

órgão ma is  f avoráve l  à  microempresa  e  empresa  de  pequeno por te ,  ap l ica -

se  a  leg i s lação federa l .                     

Ar t .  48 .   Para  o cumprimento do d i sposto no ar t .  47 d esta  Le i  

Complementar ,  a  admini s tração públ ica :      

I  -  deverá  rea l i zar  processo l ic i ta tór io dest inado exc lusivamente  à  

par t ic ipação de microempresas e  empresas  de  pequeno por te  nos i tens de  

contratação cujo va lor  se ja  de  a té  R$ 80 .000,00 (o i tenta  mi l  

rea i s) ;                  

I I  -  poderá ,  em re lação aos processos l ic i ta tór ios dest inados  à  aqu i s ição 

de obras e  serviços,  ex ig i r  dos l ic i tantes  a  subcontratação de  

microempresa  ou empresa  de  pequeno porte ;                  

I I I  -  deverá  e s tabe lecer ,  em cer tames par a  aqu i s ição de bens de  na tureza  

d iv i s íve l ,  cota  de  a té  25% (v inte  e  c inco por  cento)  do objeto  para  a  

contratação de microempresas e  empresas de  pequeno porte  

§ 1o   (Revogado) .                 
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§  2 o   Na hipótese  do inc i so II  do  caput  des te  ar t igo,  os empenhos e  

pagamentos do órgão ou ent idade da admini s tração públ ica  poderão ser  

dest inados  d ire tamente  à s microempresas e  empresas de  pequeno por te  

subcontra tadas .  

§ 3 o   Os benef íc ios refer idos no  caput  des te  a r t igo poderão ,  

jus t i f icadamente ,  e s tabe lecer  a  pr ior idade de contratação para  a s 

microempresas  e  empresas de  pequeno por te  sed iadas loca l  ou 

regiona lmente ,  a té  o  l imi te  de  10% (dez por  cento)  do me lhor  preço 

vá l ido .  

Ar t .  49 .  Não se  apl i ca  o d i sposto  nos  a r t s .  47 e  48  des ta  Le i  

Complementar  quando:  

I  -  (Revogado) ;                  

I I  -  não houver  um mínimo de 3 ( t rês )  fornecedores compet i t ivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de  pequeno porte  sed iados 

loca l  ou reg ionalmente  e  capazes de  cumpr ir  a s  ex igênc ias e s tabe lec idas no 

ins trumento convoca tór io ;  

I II  -  o tra tamento d iferenc iado e  s impl i f icado para  as  microempresas e  

empresas  de  pequeno por te  não for  vanta joso para  a  admini s tração públ ica  

ou representar  pre ju ízo ao conjunto ou complexo do obje to a  se r  

contratado;  

IV -  a  l ic i t ação for  d i spensáve l  o u inex ig íve l ,  nos  termos dos  ar ts .  24  e  25 

da Le i  nº  8 .666 ,  de  21 de  junho de 1993 ,  excetuando-se  a s d i spensas tr a tadas 

pe los inc isos I  e  I I  do ar t .  24 da mesma Lei ,  nas qua i s  a  compra deverá  se r  

fe i ta  preferenc ia lmente  de  microempresas e  empresas de  pequeno porte ,  

apl icando-se  o d isposto no inc iso I  do ar t .  48 .         

40. Em suma: concretamente, no mundo real, não ocorreu qualquer 

benéfico ou potencial benefício que pudesse de alguma forma ser auferido pela 

Recorrida em razão da sua declaração como EPP, tema deste recurso .  

41. Noutros termos, a declaração objeto do recurso somente se tornaria  

relevante acaso demonstrado o prejuízo aos objet ivos da l ici tação ou mesmo àqueles 

da LC nº 123/2006, que privilegia as pequenas empresas , o que inexistiu na espécie , 

repita-se.  
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42. Não se olvida do princípio da vinculação ao instrumento convocatório .  

Entretanto,  referida vinculação não implica na adoção de formalidades excessivas ou 

desnecessárias pela Administração Pública.  

43. Segundo Lucas Rocha Furtado:  

Não ag ir  com excesso de formal i smo ou não se  a te r  a  in terpre tações l i tera i s  

não s igni f ica  v io lar  o  pr inc íp io  da v incu lação ao instrumento convo ca tór io .  

Ao contrár io,  deve o adminis trador  usa r  o seu poder  d isc r ic ionár io -  nunca  

arb i tr ár io -  e  a  sua  capac idade de interpre tação para  buscar  a s  me lhores 

soluções para  a s  d if icu ldades concre tas .  (FURTADO, Lucas  Rocha .  Curso 

de l ic i tações  e  contra tos adm inis tra t ivos .  5 ª  ed .  revi s ta ,  a tua l i zada  e 

ampl i ada .  Be lo  Hor izonte :  Fórum, 2013 ,  p.  44 ) .  

44. O formal ismo desmedido não pode prejudicar o processamento das 

l icitações e as contratações públicas, como pretende a Recorrente, devendo a 

interpretação das normas edital ícias buscar a ampliação da competitividade entre os 

interessados a fim de alcançar com êxito o contrato mais vantajoso para a 

Administração Pública , como ocorreu na espécie .  

45. Logo, a mera declaração de ser enquadrada como EPP, com lastro em 

documentos contábeis e com base no prazo concedido pela  norma de regência para 

fins de se efetivar o reenquadramento/desenquadramento, não enseja  irregularidade 

capaz de desclassificar o l ici tante.  

46. Sobre o tema, destaque -se trecho do voto do Ministro Marcos Vinicios 

Vilaça do Tribunal de Contas da União no processo 004.809/1999 -8:  

O apego a formal ismos  exagerados  e injust if icados é uma 

manifestação pernic iosa da  burocracia  que,  além de não resolver  

apropriadamente problemas cotid ianos,  a inda causa dano ao Erário,  

sob o manto da legal idade estr ita.  Esquece o interesse públ ico e passa  

a confer ir  os  pontos e v írgulas como se isso fosse o mais  importante a  

fazer  ( . . . ) .  Os  pr incípios da proporcional idade e  razoabil idade 

acarretam a  impossibil idade de  impor consequências de sever idade 

incompat ível  com a irre levância de defe itos.  Sob esse  ângulo,  as   



 

 

 

exigências da  Lei  ou do edital  devem ser  interpretadas  como 

instrumentais .  (Processo 004809/1999 -8,  Deci são 695-99,  DOU 

8.11.1999,  p.  50 ,  e  BLC 4 ,  2000 ,  p.  203) .  

47. Logo, a  mera declaração formal prestada pela Recorrida, sem qualquer 

interferência/vantagem perante o processo de l ici tação, não enseja irregularidade 

capaz de desclassificar a l ici tante .  

48. Importante ainda destacar que a Recorrida não é optante do sistema 

SIMPLES. Ao revés,  desde anos -calendários anteriores recolhe seus tributos pelo 

sistema lucro presumido ,  conforme comprovam os documentos que seguem em 

anexo [doc. 05].  Ou seja, nem mesmo em relação a tributação, poderá se argumentar 

que a Recorrida buscou algum benefício pela  declaração que apresentou neste 

procedimento l ic itatório.  

49. Por f im e não menos re levante, denota -se que Recorrente colacionou 

em sua peça jurisprudência anacrônica  e  completamente antagônica  ao caso em tela,  

pois se referem à l icitações exclusivamente destinadas a Micro Empresas e 

Empresas de Pequeno Porte ,  que não é o caso deste certame, por óbvio. A l icitação 

de publ icidade, conforme já  mencionado, é abe rta a qualquer empresa que tenha 

capital  suficiente para garantir a execução dos serviços.  

50. Dessa forma, deverá ser improvido o recurso ora refutado .  

 

2.2 –  Da carência da certidão falimentar . 

51. No recurso ofertado, sustentou a Recorrente que “a cert idão de fa lência 

apresentada é insuf i c i en te e não ates ta,  na forma do Edi tal ,  a  sua quali f i ca ção e conômico -

f inance ira,  em viola ção aos  i t ens  8.2.4 e  8.2.4 “a2” do Edital  ( . . . ) .”  

52. Isso porque,  segundo constou na referida peça recursal ,  a “própria 

cer t idão entregue pela PNA PUBLICIDADE à f l .  39 do Invólucro nº 5 –  Habil i tação ind ica  



 

 

que “Não constam informações do Sis tema de Processos –  Pj e,  sendo necessár io  a emissão manual 

complementar dos processos do PJe pe los car tórios di st ribuidores  c ívei s ou apenas di st ribuidor de 

cada comarca” . ( . . . )  Ora , a documentação entregue não a testa que a PNA PUBLICIDADE não 

possui processos de fa l ência ou recuperação jud ic ia l  em trâmite no sis t ema PJe.  Era ônus da 

empresa di l i genciar para obter e sta cert idão complementar,  como bem indi ca o documento emit ido 

pelo Poder Judi c iár io  do Estado de  Rondônia .”  

53. Em que pesem os argumentos acima destacados, deles não se concorda.  

54. Pois bem. Os i tens 8.2.4 e 8.2.4 “a2” do  Edital estão assim dispostos:  

8.2 .4  -  Qua l i f icação Econômico -f inance ir a  a )  Cert idão Nega t iva  de  fa lênc ia  
e  recuperação jud ic ia l  ou extra jud ic i a l  exped ida pe lo d is tr ibu idor  da  sede 
f isca l  da  pessoa  jur íd ica ,  dentro do prazo de va l idade ;  [ . . . ]  a2)  No caso de 
praças com mais de  um car tór io  d i str ibuidor ,  deverão ser  apresentadas a s 
cer t idões de  cada d i s tr ibuidor .  

55. Pelo acima disposto, denota -se que dentre a comprovação da 

qualificação econômico-financeira , está a  necessidade de se acostar aos autos a 

respectiva cert idão de falência  e recuperação judicial  expedida pelo cartório 

distribuidor.  

56. E tal obrigação foi devidamente cumprida pela  Recorri da.  

57. Expl ica-se. A cert idão respectiva, re lativa ao cartório distribuidor dos 

processos fa l imentares,  foi  entregue tempestivamente pela  Recorrida,  conforme 

constou na narrativa recursal .  

58. E tal  certidão,  alinhada aos documentos contábeis apresentados no 

referido certame pela Recorrida ,  demonstram sem qualquer vacilo que ela  não 

responde a qualquer processo de falência/recuperação judicial .  

59. Na realidade, a apresentação de tal certidão pela Recorrida perante o 

processo l ici tatório foi mera faculdade ,  e is que ela apresentou também, junto com 

as respectivas certidões, o Certificado de Registro no Cadastro Geral de  

Fornecedores emitido pelo Governo do Estado de Rondônia ,  que por óbvio  



 

 

substitui qualquer necessidade de apresentação de certidão negativa  de 

recuperação judicial ou processo de falência perante o certame em estudo ,  

conforme consta de maneira expressa no referido documento .  Veja-se [doc.  06] :  

 

60. Com ta l Cert ificado torna -se despiciendo qualquer debate sobre a  

matéria.    

61. Aliás,  a própria  empresa Recorrente sequer foi capaz de demonstrar que 

a Recorrida responde por algum processo nessa seara fal imentar, e tal prova era 

simplória , eis que bastava pesquisar no próprio sistema PJe de primeiro grau,  perante 

a justiça estadua l,  quais processos constam em nome da Recorrida, e dentre e les, se 

há algum falimentar.  Simples assim!  

62. Todavia,  não o fez, ao certo por ter a certeza de que não há qualquer 

processo nesse sentido , ou por ter conhecimento da existência do Certificado de 

Registro no Cadastro Geral de Fornecedores emitido pelo Governo do Estado 

de Rondônia apresentado pela Recorrida  na fase de habil itação do certame.   

63. E para espantar qualquer dúvida a respeito deste tema, abaixo segue 

print  das ações a que responde a Recorrida, e dentre elas não é possível  verificar  

qualquer processo que tramita na 6ª  Vara de Falência e  Recuperação Judic ia l da 

Capital .  Veja-se :  

 



 

 

64. Dessa forma, se depreende que a decisão proferida pela Comissão de 

Lici tação, no sentido de habil i tar a  Recorrida em razão dela  não responder a nenhum 

processo fal imentar,  deve ser mantida,  pois ao tempo de sua prolação haviam 

documentos [Certificado de Registro no Cadastro Geral de Fornecedores, C ertidão 

do Cartório Distr ibuidor e  documentos contábeis] capazes de demonstrar,  por si 

só, que sobre ela não havia qualquer restrição a respeito deste tema ,  motivo pelo 

qual deverá o recurso ora refutado ser improvido,  até mesmo porque não  restou 

demonstrado qualquer prejuízo para os demais l ici tantes.  

 

3 - DOS PEDIDOS .   

65. Diante de todo o exposto, a Recorrida requer:   

I –  o conhecimento e processamento das presentes contrarrazões;   

II -  no mérito,  seja  negado provimento ao recurso apresentado 

pela Recorrente, prosseguindo-se  com  a  contratação,  porque 

demonstrada na presente impugnação a inocorrência de violações 

ao edital aptas a ensejar a nulidade do certame, porque estão 

devidamente contrapostos todos os argumentos recursais.   

Pede deferimento.  

Porto Velho/RO, 23 de junho de 2021.  

 

Nelson Canedo Motta                                      Zoil Batista de Magalhães Neto  
OAB/RO 2.721                                                 OAB/RO 1619  
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OAB/RO 704 
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